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De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer 

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação Registro de preço para futura contratação de 

empresa para fornecimento parcelado de móveis e eletrodomésticos para atender todas as 

Unidades as Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, e 

encaminho ao Setor de Licitações e Contratos para execução do procedimento de contratação 

dentro das formal idades legais, nos termos do art. 53, §3º da Lei n. 14.1 33/2021 e do 

regulamento próprio deste Município. 

Atenciosamente, 

Nova Col inas - MA, 24 de março de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 0l.608.768/0001-05 


